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PORTARIA Nº. 053/2021 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI: 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Determina aos servidores efetivos e comissionados da 
Câmara Municipal de Jataizinho a apresentação de relatório semanal, às 
quintas-feiras, dos trabalhos realizados e cumprimento de prazos e 
obrigações futuras referentes as suas atribuições funcionais. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO, aos 05 (cinco) dias do mês de 
outubro de dois mil e vinte e um. 
 
 

-UINES FERNANDO DOS SANTOS- 
Presidente 


